
Ano XIX - Número 2672 Itatiba, 2 de setembro de 2021QUINTA-FEIRA

A Secretaria de Educação informa, por meio da presente, que após análise dos
currículos protocolados no período de 09 a 23/08/2021, os candidatos abaixo
relacionadoscomoscurrículosDEFERIDOSestãoconvocadospararealizaçãodoprocesso
deseleçãoàvagadeestágioremuneradodePedagogiaePsicologia,devendocomparecer
no endereço, na data e hora estabelecidos para avaliação (prova) abaixo indicados:

CandidatoscomcurrículoDEFERIDOparavagasdeestágionaSecretariadeEducação:

Data da Prova: Sábado, 18 de setembro de 2021

Horário: das 9h às 12h

Local: EMEB�Cel.Manoel JoaquimAraújoCampos�, localizadonaRuaSãoPaulo,
nº 71 - Vila Brasileira.

ConteúdoProgramático
BNCC�BaseNacional ComumCurricular � Educação Infantil, Ensino Fundamental

I e II;
Lei 13.146 de 2015 � Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa comDeficiência;
Compreensão leitorae Interpretação.

Observações:
*OProcesso Seletivo terá o resultado classificatório;
*O presente processo de seleção tema validade de 01 ano após a última data de

publicação da convocação dos aprovados;
* Os candidatos serão convocados após o processo seletivo conforme as vagas

foremdisponibilizadas;
* Comparecer ao local da provamunido de documento com foto;
* Comparecer com15minde antecedência ao local da prova;
*Oportão de entrada da escola será fechado impreterivelmente às 9 h;
*Os protocolos de segurança sanitária serão rigorosamente seguidos;
*Oscandidatosdeverãocomparecerno localdaprovausandomáscara. Importante

levarmáscarareserva;
*Os candidatos deverão levar sua garrafa de água;
*Os candidatos deverão estarmunidos de caneta azul para realizar a prova;
*Aclassificaçãodoscandidatoseogabaritodaprovaserãopublicadosna Imprensa

Oficial.

ERRATA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A Prefeitura de Itatiba, através da Secretaria de Administração, informa e dá
publicação aoGabaritoOficialCorrigidodaprovadeestágio aplicadanodia 28/08/2021
e classificação final dos candidatos para ocadastrode reserva, conforme segueabaixo:

RESULTADODAPROVA
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação: Sueli de
Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário
de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo
haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

PROCESSO SELETIVO

CLASSIFICAÇÃO-EDITAL002/2021
PROCESSOSELETIVOPARACONTRATAÇÃOEMERGENCIALDEMEDICOCLINICOGERAL

ASecretariadaSaúdedaPrefeituradoMunicípiodeItatiba,nousodesuasatribuições
legaisDIVULGAqueapenasumcandidato fez a inscriçãopara a vagadeMédicoClínico
Geral do Processo Seletivo - Edital nº 002/2021para ContrataçãoEmergencial. Segue
abaixo dados da candidata inscrita e aprovada:

14 anos.

1. Marcelle Freitas PereiraMachado - RG nº 12.220.806

Dr.RenanDias Irabi
Secretário de Saúde

Dr.RenanDias Irabi
Secretário de Saúde

HOMOLOGAÇÃODOPROCESSOSELETIVO002/2021

APrefeituradoMunicípiode Itatiba, por intermédioda SecretariadaSaúde, nouso
desuas atribuiçõesHOMOLOGA o ProcessoSeletivo referente ao EDITALNº002/2021
� Datado de 24/08/2021, visando a Contratação Emergencial deMédico Clínico Geral
para exercer suas atribuições junto a Secretaria de SaúdedoMunicípio de Itatiba.

Dr.RenanDias Irabi
SecretáriodaSaúde

EDITALDECONVOCAÇÃO

ASecretariadaSaúdedaPrefeituradoMunicípiode Itatiba,EstadodeSãoPaulo,no
uso de suas atribuições CONVOCA candidata aprovada emProcesso Seletivo, Edital nº
002/2021 - ContrataçãoEmergencial de MédicoClínicoGeral, acomparecer aoCentro
Administrativo Municipal �Prefeito Ettore Consoline�, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, JardimDe Lucca, nodia 03/09/2021às 10h30minpara apresentação
da Carteira Profissional; entrega de uma foto 3X4; e cópia dos seguintes documentos:
PIS/PASEP;comprovantedecontanoBradesco; comprovantedeendereço; comprovante
deescolaridade; títulodeeleitor; certidãodequitaçãoeleitoral;RG;CPF (casonãoconste
no RG); carteira do órgão a qual pertence (CRF); certidão de casamento; certidão dos
filhosmenoresde14anos; comprovantededependentesde impostode renda; carteira
de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos e comprovante de escolaridade dos filhos de 7 a

Pregão Presencial Nº 81/2021, Edital Nº 94/2021, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto:Contrataçãodevagaemclínicageriátricadelongapermanência. Ocredenciamento
eos envelopesdePreços eHabilitação serão recebidosnodia20de setembrode2021,
das 09 horas às 09h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim
de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco �Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 82/2021, Edital Nº 95/2021, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto:Aquisiçãode leiteUHT integral, para entregaparcelada.O credenciamentoeos
envelopes dePreços eHabilitação serão recebidos nodia21de setembrode2021, das
9 horas às 9h30min., na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)3183-0655.MariaÂngelaCamargoCorrea
deLima-Pregoeira.

Pregão Eletrônico Nº 83/2021, Edital Nº 96/2021, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto:Aquisiçãode fotopolimerizador, autoclaveecentrífuga,paraentrega imediata.O
cadastro das Propostas e entrega dosDocumentos deHabilitação serão recebidos até
o dia 21 de setembro de 2021, às 08h50min, na página eletrônica
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av.
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 09h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: tel.11 3183-0655. Adriana de Oliveira
Schiavinatto - Pregoeira.

PROCESSOADMINISTRATIVONº4162/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº86/2021

Objeto: Realização de exames de anátomo patológicos (biopsias) e imuno-
histoquímica.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

SALVATTI&BATISTALABORATÓRIODEANATOMIAPATOLÓGICAS/S
Item1.1 - 2160UN,REALIZAÇÃODEEXAMEANÁTOMO(BIÓPSIA)emconformidade

comoAnexo I do Edital, valor unitário deR$ 49,00 (quarenta e nove reais) e valor total
de R$ 105.840,00 (cento e cinco mil oitocentos e quarenta reais)

Item1.2 - 840UN,REALIZAÇÃODEEXAME IMUNO-HISTOQUÍMICA01MARCADOR
emconformidade comoAnexo I do Edital, valor unitário deR$186,00 (cento e oitenta
e seis reais) e valor total de R$ 156.240,00 (cento e cinquenta e seis mil duzentos e
quarenta reais)

ValorGlobal do LOTE01para12meses: R$262.080,00 (duzentos e sessenta edois
mil oitenta reais)

À Seção de Licitações para asmedidas de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 30 de agosto de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº4256/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº85/2021

PREGÃO Nº 75/2021
Objeto:Aquisiçãodeemulsãoasfáltica, para entregaparcelada.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

CASADOASFALTODISTRIBUIDORA, INDUSTRIA
Item1 - 36 TN, EMULSÃOASFÁLTICARL-1C, valor unitário deR$ 3.515,33 (trêsmil

quinhentos equinze reais e trinta e três centavos) e valor total deR$126.551,88 (cento
e vinte e seismil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos)

À Seção de Licitações para asmedidas de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 30 de agosto de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ATADEREGISTRODEPREÇO 160 /2021
PREGÃO 70 / 2021

Processo: 2433/2021

Aos 18 dias domês de agosto de 2021, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
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Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO70/2021,
e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em17/08/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado,objetivandoocompromissode fornecimento locaçãodebrinquedos
infláveis, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ADRIANAJORGETTIREPRESENTAÇÕESARTÍSTICASLTDAME
ENDEREÇO: RUAPROFOTAVIANO J. RODRIGUES 458
BAIRRO:SÃOCRISTÓVÃO
CIDADE: SÃO PAULO ESTADO: SP CEP: 13480-490
TELEFONE: (19) 3495-5597 FAX: (19) 3444-5934
CPF/CNPJ: 01.693.838/0001-70
CONDIÇÃODEPAGAMENTO: 10DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

ItensRegistrados:

para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ADRIANAJORGETTIREPRESENTAÇOESARTISTICASLTDAME
ADRIANAJORGETTI

RG: 22.297.536-2 CPF: 123.301.568-04

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377389-9

ATADEREGISTRODEPREÇO 161 /2021
PREGÃO 70 / 2021

Processo: 2433/2021

Aos 20 dias domês de agosto de 2021, de um lado a PREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO70/2021,
e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em17/08/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado,objetivandoocompromissode fornecimento locaçãodebrinquedos
infláveis, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:RAFAELBREDARIOLPACIFICOEVENTOS -ME
ENDEREÇO:RUACEL CAMILOPIRES 49
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 4538-3210 FAX: 11 9933-8146
CPF/CNPJ: 11.851.173/0001-30
CONDIÇÃODEPAGAMENTO: 10DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão deordemde serviço,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 70 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de ordem de
serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO70 / 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão deordemde serviço,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 70 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de ordem de
serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO70 / 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
12 (doze)meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RAFAELBREDARIOLPACIFICOEVENTOS-ME
RAFAELBREDARIOLPACIFICO

RG: 33.890.617 CPF: 219.991.628-62

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG 27.470.257-5

ANDREZAGAVAMACHADO
RG 41.377389-9
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PREFEITURADOMUNICÍPIODEITATIBA
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

PROCESSOADMINISTRATIVONº4021/2021

CADASTRAMENTODEINTERESSADOSVISANDOAAUTORIZAÇÃODEUSOCOMERCIAL,
DEESPAÇOPÚBLICO,NOCENTRODEEDUCAÇÃOAMBIENTALDEITATIBA�CEAI PARA

PRODUTORESINFORMAISEFORMAIS

CADASTRO

Período de 02/09 a 10/09/ 2021
Horário: das 09 horas às 16 horas
Local: Avenida LucianoConsoline, nº 600, Jardimde Lucca, Itatiba-SPouatravés

do link https://forms.gle/5wnTmnTC1tym13169

Os interessadosemsecadastrar, visandoaautorizaçãodeusocomercial, deespaço
público, no Centro de Educação Ambiental de Itatiba � CEAI, deverão comparecer na
PrefeituradoMunicípiode Itatiba, noperíodo indicadoacimamunidosdosdocumentos
listados abaixo, parapreenchimentoda fichade inscrição, ouencaminhá-los nomesmo
período através do link https://forms.gle/5wnTmnTC1tym13169

a) Cópia e original dos documentos de Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoa
Física (CPF) e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) caso tenha.

b) Cópia e original do comprovante de residência;
c) Cópia e original do Cartão de Cadastro Rural nos casos de Produtor Rural;

1�DATA,LOCALERAMOSDEATIVIDADES
1.1 � Data 25/09/2021
1.2 � Horário 8:00 � 12:00
1.3 - Local Centro de Educação Ambiental de Itatiba � CEAI, situado à Av Prefeito

ErasmoCrispim1500.O local serádestinadoexclusivamenteàs atividades relacionadas
na tabela abaixo:

TABELA01

1.4 - Entendem-sepor categoria de comercializaçãoou ramodeatividade:
I �Hortifruti orgânicos
São produtos livres de agrotóxicos e outros produtos químicos sintéticos, seja

adubo, fertilizante, pesticida ou defensivos agrícolas. Na lavoura, os orgânicos são
cultivados comadubos naturais e, emcasodenecessidade, comdefensivos biológicos.
A produção deve respeitar a sazonalidade dos vegetais e os ciclos naturais. Alimentos
orgânicosnãopodemtercorantesouconservantessintéticos.Énecessárioapresentação
de certificação.

II �Hortifruti convencional
Alimentos convencionais são aqueles que contam coma utilização de insumos e

tecnologias agrícolas (fertilizantes edefensivosquímicos, entreoutros).Gera alimentos
mais padronizados em relação ao tamanho, peso, coloração e textura.

III �Artesanato sustentável
ApresentaçãodeartesanatosqueestejamdentrodoeixodeEconomiaCircular, que

reaproveiteaomáximoosmateriaisantesdeseguiremparaodescarte final (pallet,banner,
pneus, pet, embalagens de vidro).

IV�Artesanato tradicional
Trabalho manual, utilizando-se de matéria-prima natural, não podendo ser

industrializado ou feito em série.

V�Bolos e pães artesanais
Produtos artesanais, confeccionados com diversos tipos de farinha, os mesmos

devemestarembalados individualmente.

VI� Bolos e pães especiais, sem lactose e sem glutén
Produtosartesanais, confeccionados sem lactoseeglúten,osmesmosdevemestar

embalados individualmente.

VII � Doces artesanais
Produtos artesanais, osmesmosdevemestar embalados individualmente.

VIII� Brechóde roupas
Comercializaçãodeartigosusados,principalmente roupasecalçados,promovendo

a economia circular do local.

IX - Plantas ornamentais - suculentas
Exposição e venda de suculentas, planta de fácil cultivo por armazenaremágua e

semnecessidades de grandes tratos.

1.5 -Oespaçopúblicopara instalaçãodasbarracaséodelimitadonosolo, devendo
o permissionário se restringir ao espaço definido pelo Poder Público.

2�DOSDIASEHORÁRIOSDEFUNCIONAMENTO

2.1 -Ohoráriode funcionamentoda1º FEIRADEECONOMIACRIATIVADE ITATIBA,
será no dia 25 de setembro, no horário das 8h as 12h

2.2 - A montagem do local poderá anteceder em até 1 (uma) hora do início do
funcionamentoda feiraeadesmontagemnãopoderáultrapassar1 (uma)horadoprazo
deseuencerramento.

4 -DOSPRAZOSEDOPROCEDIMENTO

4.1 � Fica designado o período de 02/09 a 10/09/ 2021, das 09 horas às 16 horas,
paraos interessados compareceremnaPrefeituradoMunicípio de Itatibamunidosdos
documentos abaixo, sito à Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim De Lucca, CEP.
13.253-205,nestaMunicipalidade,ou realizara inscriçãoeanexardocumentaçãoatravés
do link https://forms.gle/5wnTmnTC1tym13169

I � nome completo do candidato;
II � dados pessoais (CPF, RG e estado civil);
III � endereço residencial;
IV �datadenascimento;
V� telefoneee-mail de contato;
VI � indicaçãodo ramodeatividadequepretende comercializar;
VII � data da inscrição;
VIII � assinatura do candidato;
IX � cadastromunicipal e regularidade fiscal e trabalhista

4.2 �ASecretaria de Educação, a fimde verificar a autenticidadedas informações
prestadas, faráaconferêncianadocumentaçãooriginalaserapresentadapelo interessado
no ato da inscrição, e poderá determinar a realização das diligências que se fizerem
necessárias.

4.3 �Nãoépermitida a inscrição de ummesmo candidato paramais de um ramo
deatividadenamesma feira.

4.4 �Casoonúmerode inscritos ultrapasseaquantidadedisponível de vagas, será
realizadoumSORTEIOpara escolha dos interessados. Omesmoacontecerá nodia 13/
09 às 9h no auditório da Prefeitura.

4.5 � Será necessário a apresentação de amostras dos produtos a serem
comercializadospara controle dequalidade. Amesmaaconteceráno dia16/09as9hno
auditóriodaPrefeitura.

4.6 �Casoomesmonãoestejadentrodospadrões: qualidade; sustentabilidade;
armazenamento; embalagem; identificação; visual e acabamento, terá seu cadastro
cancelado.

5�OBRIGAÇÕESGERAISDOSAUTORIZADOS:

Apresentar-se, no local, no horário estabelecido.
Comercializar somenteprodutos classificadosemseugrupodecomércio, afixando

sobre eles, demodo visível, a identificação e variedades, alémdos preços de venda.
Manterpermanentemente limpaaáreaocupada, bemcomooseuentorno, desde

suamontagematé suadesmontagem, instalando recipientes apropriadospara receber
o lixoproduzido, quedeverá ser acondicionadoemsacosplásticos resistentes, os quais
permanecerãonascalçadasparaposterior recolhimentopelo serviçode limpezapública.

Usar papel adequado para embalar os gêneros alimentícios, ficando vedado o
emprego de jornais, impressos, papéis reciclados ou quaisquer outros materiais que
contenham substâncias químicas prejudiciais à saúde.

Observar rigorosamente, noque couber, as demais exigências deordemhigiênico-
sanitária previstas na legislaçãovigente.

6�DASDISPOSIÇÕESGERAIS:

6.2 �Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este
CADASTRAMENTOpoderão serobtidosmediantenaSecretaria deEducaçãoatravésdo
telefone (11) 3183-0744, ramal 1798

7�CROQUIDELOCALIZAÇÃO

Nº______________

DECRETONº 7.604, DE 31DEAGOSTODE 2021

�Aprova o Regimento Interno do ConselhoMunicipal do Bem-Estar Animal, na
forma que especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitodoMunicípiodeItatiba,Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aprovadoo Regimento Interno doConselhoMunicipal do Bem-Estar
Animal, instituído pela Lei n.º 5.214, de 23de agosto de 2019, na formadodisposto no
AnexoÚnico, que fica fazendoparte deste decreto.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor nadata de suapublicação.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito Ettore Consoline�
em 31 de agosto de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal,mediante afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

(Decreto nº 7.604/21 � fls. 02)

ANEXOÚNICO

REGIMENTOINTERNODOCONSELHOMUNICIPALDOBEM-ESTARANIMAL

TÍTULOI
DAFINALIDADEEATRIBUIÇÃO

Art. 1º.OConselhoMunicipal doBem-EstarAnimal - COMBEA, éórgão colegiado,
consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Agricultura,
disciplinado pela Lei Municipal nº 5.214, de 23 de agosto de 2019.

Art. 2º.AoCOMBEA,conforme inc.XI, art. 3º,daLeiMunicipalnº5.214/19, incumbe
aelaboraçãoeaprovaçãodo seu regimento interno.

TÍTULOII
DAESTRUTURAADMINISTRATIVA

Art. 3º. Para fins de coordenação de suas atividades e conforme o art. 7º, da Lei
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Municipal n.º 5.214/19, o COMBEA terá uma
Diretoria Executiva, compostade:

I - um (1) Presidente;
II - um (1) Vice-Presidente;
III - um (1) Secretário-Executivo; e,
IV - um (1) Secretário Adjunto.

Parágrafo único. Os cargos da Diretoria
Executiva serãoexercidospormembros titulares,
e terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzidosumaúnicavez, eleitosentreaqueles
quesecandidatarem,atravésdevoto secreto, em
reunião convocadapara este fim.

Art. 4º. São atribuições doPresidente:
I � dirigir e coordenar as atividades do

COMBEA;
II � convocar e presidir reuniões;
III �propor a instituiçãodecâmaras técnicas

emdiversasáreasde interesseerecorreratécnicos
eentidadesdenotóriaespecializaçãoemassuntos
correlatos aoBem-EstarAnimal;

IV� cumprir e fazer cumprir esteRegimento;
(Decreto nº 7.604/21 � fls. 03)
V� convidar,medianteprévioentendimento

com os demais membros, autoridades,
palestrantes, outros visitantes ilustres, cidadãos
e os presidentes dos demais conselhos
municipais, a participar de reuniões doConselho,
inclusive comuso da palavra;

VI� apresentar às autoridades competentes
as sugestões e reivindicações levantadas em
reunião;

VII - autorizar, ouvidos os demaismembros,
veiculação de notícias do Conselho pelos meios
de comunicação;

VIII � representaroConselhoematosoficiais
e em reuniões com a comunidade, ou indicar
representante;

IX � prestar esclarecimentos a pessoas da
comunidadesobrequestõesdirigidasaoConselho;

X� decidir, comvoto de qualidade, os casos
deempatenas votações; e,

XI � representar o Conselho, judicial e
extrajudicialmente.

Art. 5º. Sãoatribuições doVice-Presidente:
I � substituir o Presidente em suas faltas e

impedimentos;
II � assessorar o Presidente no exercício de

suas funções; e,
III �participar das votações, na condição de

conselheiro presente e desde que não esteja
configuradaasituaçãodeque tratao inciso Ideste
artigo.

Art. 6º. São atribuições do Secretário-
Executivo:

I - secretariar as reuniões do Conselho;
II -providenciarascompetentesAtasdaforma

que for deliberado pelo Conselho;
III � responsabilizar-se, diretamente ou

atravésdepreposto,pelaexpedição, recebimento
e guarda da correspondência do Conselho, bem
comopelamanutençãoemordemdosserviçosde
documentaçãodoórgão;

IV � comunicar os membros do Conselho,
por ordemdoPresidente, acerca das reuniões;

V�providenciar livro próprio de registro de
presenças em reuniões do Conselho;

VI � providenciar, com a necessária
antecedência, a publicação da convocação das
reuniões doCOMBEAna ImprensaOficial; e,

V�participar das votações.

(Decreto nº 7.604 /21 � fls. 04)
Parágrafo único. Incumbirá ao secretário

adjunto auxiliar o Secretário-Executivo nas suas
atribuições, bem como substituí-lo nas suas
ausências.

TÍTULOIII
DASCOMISSÕES

Art. 7º. Serão constituídas as seguintes
Comissões:

I � Comissão de Projetos e Finanças;
II �Comissãode Eventos eDivulgação;
III�ComissãodeProtetoras Independentes.

Art. 8º. As Comissões serão constituídas,
cada uma, por três conselheiros, conforme
interesse dosmesmos.

Art. 9º. Por deliberação do Conselho, os
conselheirospoderãoconvidar, limitadoa1 (uma)
pessoa por reunião, elementos de reconhecido

sabereexperiêncianaCausaAnimal,para integrar
as Comissões ou para assessorar seus trabalhos.

Art. 10. Cabe as Comissões:
I- apreciareavaliarosprojetosapresentados

e manifestar-se, emitindo parecer ou indicação,
para deliberaçãodoConselho;

II- responder as consultas encaminhadas
pelos Conselheiros;

III- tomar iniciativas, sugerir e elaborar
projetos e propostas para o Conselho; e,

IV- organizar seus planos de trabalho e
projetos relacionados comosproblemasdacausa
animal.

TÍTULOIV
DOSDIREITOSEDEVERESDOSMEMBROS

Art. 11. São direitos dos membros do
Conselho:

I � tomar parte nas reuniões e fazer uso da
palavra comprecedência sobre os visitantes;

II � votar, se titular, ou suplente na sua
ausência, sobre assuntos tratados nas reuniões;

III �propor aoConselhoestudos, programas
e planos de trabalho;

(Decreto nº 7.604/21� fls. 05)
IV � licenciar-se por motivo relevante,

mediante comunicação ao Presidente do
Conselho;

V�apresentar relatóriosepareceres,dentro
do prazo fixado;

VI � comunicar infração regimental a quem
dedireito;

VII � requerer informações, providências e
esclarecimentos aoConselho; e,

VIII - desligar-se doConselho, comunicando
o fato a quemdedireito.

Art. 12. São deveres comuns aos membros
do Conselho:

I � ser assíduo e pontual às reuniões;
II �desempenhar comzelo as atribuiçõesde

que for incumbido pelo Conselho;
III � comportar-se demodo a dignificar sua

função;
IV � abster-se do uso do nomedo Conselho

edas informações aque tiver acessonoexercício
de suas funções, para tratamentoprivilegiadoou
obtençãodequaisquer vantagens pessoais oude
terceiros;

V � guardar sigilo quando a natureza do
assunto o exigir;

VI � tratar com urbanidade os demais
membros doConselho, cooperandoemantendo
espírito de solidariedadede trabalho;

VII�manteratualizados,peranteoConselho,
seus dados de qualificação pessoais;

VIII � zelar pela boa imagem do Conselho,
abstendo-se de criticá-lo em público ou fora de
reunião;

IX�evitar tratar,nocursodareunião,detema
alheio à pauta ou às finalidades do Conselho; e,

X � licenciar-se da condição de membro
efetivo do Conselho, quando candidato a cargo
eletivodosPoderes Executivoou Legislativo, com
90 (noventa) dias, no mínimo, de antecedência,
ficando, após este prazo, assegurado seu retorno
ao cargo, qualquer que seja o resultado, sempre
subordinadoà legislaçãoeleitoral.

TÍTULOV
DASINFRAÇÕESREGIMENTAIS

Art. 13.Onão cumprimentodas obrigações
e dos deveres dispostos neste Regimento, sem
prejuízo de outras medidas administrativas ou
judiciais, implicará:

I �advertência reservada;
(Decreto nº 7.604/21 � fls. 06)
II � suspensão por até 60 dias; e,
III � exclusão do Conselho.

Art.14. A competência para a apuração de
infrações regimentais caberá a um colegiado
integradopor3(três)membroseleitosemreunião,
que opinará pela penalidade cabível, quando
entender procedentes as acusações.

Art.15. Cientificado da decisão que julgou
procedentes as acusaçõesmencionadasnoartigo
anterior, o interessado, no prazo máximo e
improrrogável de 5 (cinco) dias, poderá interpor
recurso, com efeito suspensivo, em petição
dirigida aoConselhoquedeverá analisar edecidir
acerca do recurso em reunião extraordinária,

agendadaexclusivamenteparaeste fim, noprazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da
interposição do recurso.

TÍTULOVI
DASREUNIÕES

Art. 16.As reuniõesdoConselho, abertas ao
público, serão realizadas em dia, hora e local
previamentedesignados, comaduraçãomáxima
de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por 30
(trinta)minutos.

§1º.OsmembrosdoConselho reunir-se-ão,
ordinariamente,emsessãoplenária,mensalmente,
e, extraordinariamente, sempre que houver
necessidade, hipótese em que deverão ser
comunicados com antecedência mínima de 07
(sete) dias.

§2º.AsreuniõesdoCOMBEAserãorealizadas
com a presença de pelo menos 50% (cinquenta
por cento) dos membros com direito a voto e a
aprovaçãodeaçõesexigevotos favoráveisdepelo
menos50%+1dosmembrospresentesnareunião.

§3º.Na impossibilidadedecomparecimento
domembro titular, será de sua responsabilidade
fazer-se representar pelo seu suplente, o qual,
nesta ocasião, terá direito a voto.

Art. 17. O Presidente do Conselho, ou
Secretário por ele indicado, dirigirá as reuniões,
segundoumapautapadrão, contendooseguinte:

I � aprovaçãodaatada reuniãoanterior;
II � leitura de eventual correspondência

recebidaeexpedida;
III �ordemdodia, como temaprincipal a ser

tratado;
IV � assuntos gerais;
(Decreto nº 7.604 /21 � fls. 07)
V�palavra livre, com inscriçãoprévia juntoà

mesae tempodefinidopelopresidente, levando-
seemcontaotemporestantedefinidocomolimite
para as reuniões;

VI � síntese dos assuntos tratados e
comunicaçãodapróxima reunião; e,

VII�encerramento.

Art. 18. As deliberações serão tomadas,
mediante resolução, pela maioria simples dos
membrospresentescomdireitoavotonos termos
desseRegimento, tendo seuPresidenteovotode
qualidadeno casodeempate.

Parágrafo único. As decisões se darão por
votaçãoaberta.

Art. 19. O Presidente, ouvidos os demais
membros, poderá convocar reuniões de trabalho
quando necessário, às quais terão acesso,
exclusivamente, os membros do Conselho e
pessoas especialmente convidadas.

TÍTULOVI
DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 20.Éproibidaaextraçãode listagensou
emissão de qualquer tipo de informações, sob
todas as formas, acerca de dados pessoais dos
membros do Conselho para fornecimento a
terceiros.

Art.21.OpresenteRegimentoInternopoderá
ser alteradomediante apresentaçãodeproposta
deemenda, subscrita por umterçodosmembros
do Conselho, e serão aprovadas por maioria
simples de seusmembros presentes.

Parágrafoúnico.Aaprovaçãodaalteraçãode
que trata o caput deste artigo não poderá ser
submetidaàvotaçãonahipótesedenãoterhavido
comunicação a todos os membros efetivos do
Conselho com, pelo menos, dez (10) dias de
antecedência.

Art. 22.OConselhoMunicipal deBem-Estar
Animalmanterá registropróprio e sistemáticode
seu funcionamento e atos, sendo esses últimos
publicados na Imprensa Oficial doMunicípio.

Art. 23.Os casos omissos neste Regimento,
ou que suscitarem dúvidas, serão decididos por
ResoluçãopelosmembrosdoConselhopresentes
emreunião.

Art. 24. O presente Regimento entrará em
vigornadatadasuapublicaçãona ImprensaOficial
do Município, mediante ato do Chefe do Poder
Executivo.

Aprovadona reuniãododia18demarçode
2021
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PORTARIANº 8.184, DE 31DEAGOSTODE2021

�Cessa a designação de servidor para o
desempenho de função gratificada.�

ADILSONFRANCOPENTEADO,Secretáriode
Obras e Serviços Públicos, da Prefeitura do
Município de Itatiba, no uso das atribuições de
seu cargo, em especial por delegação de
competência contida no Decreto Municipal nº
7.160, de 17 de janeiro de 2019, resolve

C E S SAR,

a partir de 01 de setembro de 2021, a
designação de função gratificada de 30% (trinta
por cento) do servidor ALEX FABIANO SIMÕES,
portador do RG nº 33.531.431-4 e inscrito no
CPF/MF nº 298.740.138-85, como Encarregado
Administrativo do Departamento de Trânsito,
concedida pela Portaria 8.073/21, inciso XVI.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

Processo nº 3024.2021
Interessada: Prefeitura do Município de

Itatiba.
Assunto: inexigibilidade de licitação /

aquisição demunição.

em 31 de agosto de 2021

ADILSONFRANCOPENTEADO
Secretário deObras e Serviços Públicos

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº8.185,DE01DESETEMBRODE
2021

�Nomeia servidor.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018 e alterações da Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

NOMEAR:

ALEX FABIANO SIMÕES, portador do RG nº
33.531.431-4 e inscrito no CPF/MF nº
298.740.138-85, paraexerceroempregopúblico,
de provimento em comissão, de Assessor de

Trata-se de solicitação da Secretaria de
Segurança e Defesa do Cidadão visando a
aquisiçãodemuniçõesparautilizaçãodaGuarda
Municipal, conforme itensdescritosnaRequisição
de Compras de fl. 13.

Conforme justificativas e documentação de
fls. 02/08, 11 e 22/47, a compra solicitada é
essencial para a formação e o treinamento dos
guardasmunicipais recém-contratados,bemcomo
para requalificação de todo o efetivo, de acordo
com as exigências da Lei Federal nº 10.826/03.

A SSDC tambémcomprovouque a empresa
Companhia Brasileira de Cartuchos possui
exclusividadena fabricaçãoenofornecimentodas
munições especificadas, conformedeclaraçãodo
Sindicato Nacional das Indústrias de Materiais
de Defesa � SIMDE (fl. 07).

A Secretaria de Finanças informou a
existência de recursos orçamentários (fl. 15).

A Secretaria dos Negócios Jurídicos
elaborou o parecer de fls. 17/21, concluindo pela
possibilidade de contratação direta, com fulcro
no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

Neste sentido, consta dos autos cópias de
diversos contratos administrativos firmados com

outrosórgãospúblicos, osquaisdemonstramque
a aquisição do produto exclusivo foi realizada
mediante inexigibilidade de licitação (fls. 39/47).

Damesmaforma,verifica-sedosdocumentos
encartados às fls. 22/33 que restou justificada a
razoabilidade e a compatibilidadedos preços ora
praticadospelaempresa fornecedora comoutros
entes públicos.

Neste contexto, havendo manifestação
favorável de todos os setores técnicos
competentes, cujas razões acato integralmente
como fundamento para decidir, RATIFICO e
HOMOLOGO com respaldo no artigo 25, inciso I,
da Lei Federal nº8.666/93,oatode Inexigibilidade
de Licitação para a aquisição das munições
especificadas na requisição de compras de fl. 13,
no valor total de R$ 110.130,00 (cento e dez mil
e cento e trinta reais).

Publique-se eprossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 30 de agosto de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, no regime jurídico-
administrativo,apartirde02desetembrode2.021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 01 de setembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO
ORDEMDODIA

OSr.AILTONFUMACHI,PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABERaos senhores vereadoresquea32ªSessão
Ordinária do Legislativo acha-semarcada para o
próximo dia 9 de setembro, às 17h, no dia útil
subsequenteao feriado, emconformidade como
Art. 82 do Regimento Interno da Casa de Leis, no
PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO MONTE�, com a
seguinteORDEMDODIA:

Item 1) Primeira discussão do Projeto de
Lei nº 23/2021, de autoria do vereador David
Bueno, que �Autoriza a Prefeitura Municipal de
Itatibaa instituir o �ProgramaRemédioemCasa��;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de
Lei nº 74/2021, de autoria do vereador José
Roberto Feitosa, que �Dispõe sobre a
obrigatoriedade de afixação de cartaz visível ao
público nas portarias de hospitais e clinicas
particulares, coma informação contida no art. 5º
da Constituição Federal�.

Palácio1ºdeNovembro, 1ºde setembrode
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

Proposituras encaminhadas na 30ª Sessão
Ordinária, realizada em 25/08/2021

Requerimento Nº 353/2021
Autoria:DR.ULISSES
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito de Itatiba
informações quanto à possibilidade de
racionamento de água no município, conforme
específica.

Requerimento Nº 354/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal,
informações sobre a continuidade das obras do
Empreendimento Imobiliáriodenominado Itatiba
C/D/E, localizado na Rua Maria Alexandrina
Fumachi, no bairro Núcleo Residencial Pedro
Fumachi.

Requerimento Nº 355/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: SolicitaàempresadeTransporteColetivo
de Itatiba (TCI) os estudos necessários para
definição e adequação de pontos de ônibus para
obairroAlpes Residencial.

Requerimento Nº 356/2021
Autoria: JOSÉROBERTOALVESFEITOSA
Assunto: reitera (CPFL)pedidodetrocade lâmpada
queimada conformeespecifica.

Requerimento Nº 357/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal,
informações sobre os planos da Prefeitura para
adequação da via de interligação entre o bairro
JardimdasNações e aVila Cruzeiro, denominada
AvenidaNoêmiadaSilveira PupoLatorre.

Requerimento Nº 358/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita à Polícia Militar realização de
rondas ostensivas na Rua Vicente Logado e
adjacências, naVila Belém, conformeespecifica.

Requerimento Nº 359/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita àCompanhia Paulista de Força e
Luz (CPFL), que realizepodadeárvores localizadas
na RuaVicente Logado, na Vila Belém, conforme
especifica.

Requerimento Nº 360/2021
Autoria:WILLIANSOARES
Assunto: Solicita a EmpresaViação Rápido Fênix,
informaçõesquantoapossibilidadedemelhorias
no atendimento ao público, bemcomoaumento
daofertadehoráriosno transporteemsuas linhas
intermunicipais, conformeespecifica.

Requerimento Nº 361/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO,VINICIUSDACOSTA
VAZ
Assunto: Solicita informações para a empresa
Viação Rápido Fênix sobre aumentar a oferta de
horários no transporte, em suas linhas
intermunicipais e sobre o atendimento aos
usuários.

Requerimento Nº 362/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à Companhia paulista de força e
luz (CPFL), manutenção de iluminação pública

trocas de lâmpadasnaAv. Comendador Francisco
Bartholomeu altura do numeral n° 198, bairro
Colina II.

Requerimento Nº 363/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI- Transporte Coletivo de
Itatiba, ampliaçãodehoráriosdeônibusnobairro
Nosso Teto.

Requerimento Nº 364/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI-Transporte Coletivo de
Itatiba, ampliaçãodehorário deônibus noBairro
EngenhoD�Água fase III .

Requerimento Nº 365/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à SABESP-Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo a
manutençãona tampadeesgoto e afundamento
faixa da via na rua Jamaica � JardimdasNações.

Requerimento Nº 366/2021
Autoria: PAULOAUGUSTOBOZZI
Assunto: Solicita a Companhia de Saneamento
BásicodoEstadodeSãoPaulo (SABESP)emregime
de urgência, a restauração do bueiro, camada
asfáltica e muro de contenção na Rua João
Lucidoro deOliveira, bairro Santa Cruz, na altura
do nº.103, conformeesclarece.

Requerimento Nº 367/2021
Autoria:ROSELVIRAPASSINI, JOSÉROBERTOALVES
FEITOSA
Assunto:SolicitaaoExcelentíssimoSenhorPrefeito
Municipal, informações sobre métodos de
contagem de animais domésticos no município
de Itatiba.

Requerimento Nº 369/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita aoDeputadoFederal Robertode
Lucena(PODEMOS),emendaparlamentarnovalor
total de R$100 mil reais para investimentos nas
áreas da cultura e do turismo do Município de
Itatiba, conformeespecifica.

Requerimento Nº 370/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita aoDeputadoFederal Robertode
Lucena(PODEMOS),emendaparlamentarnovalor
totaldeR$100mil reaispara investimentosnaárea
da educação no Município de Itatiba, conforme

especifica.

Requerimento Nº 371/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita à CPFL (Companhia de Força e
Luz) providências para poda de árvore localizada
naAvenidaDr. JoséAugusto deAndrade � Jardim
São José, conformeespecifica.

Requerimento Nº 372/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
informações sobre cronograma de obras ou
melhorias em espaços públicos quanto a
acessibilidade, conformeespecifica.

Indicação Nº 1246/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine à CPFL os reparos necessários e troca
de lâmpada em poste localizado na Rua Jovino
Antônio Santana, em frente ao nº 335, no bairro
Parque San Francisco.

Indicação Nº 1247/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
eDepartamentoMunicipal deTrânsito, efetuaros
estudos e ações para a instalação de lombadaou
travessiaelevadanaruaBeneditoUbinha,naaltura
do número 340, próximo da viela (escadão), no
bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 1248/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
efetuar, urgentemente, os estudos e ações para a
revitalizaçãoemanutençãodeespaçopúblico de
praça, da quadra e entornos, localizado na Rua
Abrahão Jorge, nobairro Cidade Jardim.

Indicação Nº 1249/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita aoSr. PrefeitoMunicipal estudos
para iluminaçãonoacessoaoJardimMonteVerde.

Indicação Nº 1250/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
colocação de placa de nomenclatura localizada
EstradaMunicipal Lúcia Angelon Lanfranchi.

Indicação Nº 1251/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicitaçãodeestudosparaa reduçãode
velocidade com a instalação de lombada na rua
Luís Antônio Vicentini bairro Porto Seguro.

Indicação Nº 1252/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr Prefeito Municipal
iluminação, limpezaemanutençãogeraldanaárea
de lazer dobairro Cidade Jardim.

Indicação Nº 1253/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
estudos para implantação de lombada ou
alternativaadequadanaAv. Saudade, alturadon°
643- JardimTereza.

Indicação Nº 1254/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a troca da tampa de bueiro
localizado na Avenida Prudente de Moraes, 84,
Vila Prudente deMoraes, conformeespecifica.

Indicação Nº 1255/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita estudos de viabilização do
trânsito na Avenida Vicente Catalani, conforme
especifica.

Indicação Nº 1256/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita o consertodomuroemtornodo
canteiro floral localizadonaAvenidada Saudade,
próximo ao Cemitério Municipal de Itatiba,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1257/2021
Autoria: JOSÉROBERTOALVESFEITOSA
Assunto: solicita ao senhor Prefeito Municipal
junto ao setor competente, que proceda reparo
nacamadaasfáltica daRuaCesar TorsonoParque
SãoVicente.

Indicação Nº 1258/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita à CPFL que proceda
urgentemente os estudos e instalação de postes
de iluminação ao longo de toda a extensão da
Avenida Noêmia da Silveira Pupo Latorre,
localizado naVila Cruzeiro.

Indicação Nº 1259/2021
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Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Sugere aoExmo. Sr. PrefeitoMunicipal o
retorno da �Feira Noturna� para o interior do
Parque Luis Latorre (Parque da Juventude),
conformeespecifica.

Indicação Nº 1260/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal,
através da Secretaria de Segurança e Defesa do
Cidadão, intensificação das rondas da Guarda
MunicipalnaRuaVigenteLogadoeadjacênciasda
Vila Belém, conformeespecifica.

Indicação Nº 1261/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicitação ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, quedetermineao setor competente a
instalaçãodeguarda-corpoemtrechodaAvenida
PrefeitoErasmoChrispim,próximoaoParqueLuis
Latorre, conformeespecifica.

Indicação Nº 1262/2021
Autoria:ROSELVIRAPASSINI, JOSÉROBERTOALVES
FEITOSA
Assunto: Solicita implantação de Microchip em
animais domésticos (cães e gatos), conforme
especifica.

Indicação Nº 1263/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicita ao sr. Prefeito Municipal a
implantaçãodeumCRAS(CentrodeReferênciade
Assistência Social), no bairro Novo Horizonte,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1264/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal estudo
para instalação de academia ao ar livre na área
central da cidade

Indicação Nº 1265/2021
Autoria: VINICIUSDACOSTAVAZ
Assunto: SOLICITAACONSTRUÇÃODEUMBOWL
PARAOSKATENOPARQUELUIZ LATORRE.

Indicação Nº 1266/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
providências necessárias a inclusão do bairro
NúcleoHabitacionalRobertoPanzarin (Jatobá)no
roteiro daColeta Seletiva doMunicípio.

Indicação Nº 1267/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita aoSr. PrefeitoMunicipal estudos
para iluminação na Av. Comendador Francisco
Bartholomeubairro Colina II.

Indicação Nº 1268/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicitaçãodeestudosparaa reduçãode
velocidade com a instalação de lombada na rua
Maria Pinto Palma - JardimHarmonia.

Indicação Nº 1269/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
providencia comrelaçãoaplacadenomenclatura
naviapúblicaentrebairroMonteVerdeeRecanto
daPazexecutandoapara identificar corretamente
o acesso entre os bairros.

Indicação Nº 1270/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, poda
de árvore naRuaProf. Ataliba deOliveira, n° 79.

Indicação Nº 1271/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, poda
de árvore na Rua Fábio Zuiani n° 1353.

Indicação Nº 1272/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicito ao Sr. Prefeito Municipal, que
providenciemanutençãogeral naAcademiaaoAr
Livre, localizada noParque Linear.

Indicação Nº 1273/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: SolicitaaoSr.PrefeitoMunicipal, estudos

para implantaçãodeumnovoespaçoparaoCRASS
próximo aoNúcleo Residencial �João Corradini�.

Indicação Nº 1274/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicito ao Sr. Prefeito Municipal, que
providenciemanutençãogeral noParque Infantil,
localizado na Rua José Pretti- Núcleo Residencial
JoãoCorradini.

Indicação Nº 1275/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: SolicitaaoSr.PrefeitoMunicipal, estudos
para implantação de umaquadra de areia para a
prática de esportes no interior do �Parque Linear
Antonio Fatori�, conformeespecifica.

Indicação Nº 1276/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: SolicitaaoSr.PrefeitoMunicipal, estudos
para implantação de umaquadra de areia para a
prática de esportes no interior do �Parque da
Juventude�, conformeespecifica.

Indicação Nº 1277/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, poda
de árvore na Rua Iraci Pinto deOliveira n° 06.

Indicação Nº 1278/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
intensificação na limpeza da Rua Iraci Pinto de
Oliveira.

Indicação Nº 1279/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita estudos de trânsito na Avenida
Prudente deMoraes, conformeespecifica.

Indicação Nº 1280/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
limpeza/manutenção da boca de lobo/bueiro,
localizado naRua dosOperários, em frente ao nº
53, Vila Brasileira, conformeespecifica.

Indicação Nº 1281/2021
Autoria: PAULOAUGUSTOBOZZI
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
manutenção da camada asfáltica e mureta de
proteçãonaRua João LucidorodeOliveira, bairro
Santa Cruz, na altura do nº 103, conforme
esclarece

Indicação Nº 1282/2021
Autoria:ROSELVIRAPASSINI, JOSÉROBERTOALVES
FEITOSA
Assunto:SolicitacriaçãodoProgramaC.A.D(Censo
de animais domésticos) domunicípio de Itatiba,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1283/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
eDepartamentoMunicipal deTrânsito, efetuaros
estudos e ações para a instalação de lombadaou
travessiaelevadanaruaBeneditoUbinha,naaltura
do número 410, próximo da viela (escadão), no
bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 1284/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine ao DepartamentoMunicipal deMeio
Ambiente efetuar os estudos e açõespara apoda
ou remoção de árvore, cujas raízes ameaçam a
integridade domuro da residência, localizada na
RuaÂngeloPuccinelli, 113,nobairro JardimMaria.

Indicação Nº 1285/2021
Autoria:DR.ULISSES
Assunto:SolicitaaoExcelentíssimoSenhorPrefeito
quedetermine ao setor competente a realização
de estudo para supressão de árvore, conforme
específica.

Indicação Nº 1286/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
estudos para implantação de lombada ou
alternativaadequadanaRuaGonçalvesDias�Vila

SantaTerezinha, conformeespecifica.

Indicação Nº 1287/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita a realização de poda de árvore
localizada na Rua Manoel Alves - Núcleo
Residencial Dr. Luiz deMattosPimenta, conforme
especifica.

Indicação Nº 1288/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita a execução de serviço de
supressãodeárvorenaRua IzabelNogueiraCastro
� JardimNovoHorizonte, conformeespecifica.

Indicação Nº 1289/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
estudospara implantaçãode travessia elevadade
pedestresoualternativaadequadanaAvenidaOlga
TarrusselloGeromel� JardimSãoLuis II, conforme
especifica.

Indicação Nº 1290/2021
Autoria: JUNINHOPARODI

Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
serviço demanutenção e limpeza em terreno da
municipalidade localizado na Rua Filomena
Zupardo � Jardim Santa Filomena, conforme
especifica.

Moção Nº 98/2021
Autoria:HIROSHIBANDO,LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Congratulações e Reconhecimento ao
SdPM José Ricardo Gonçalves França e ao 2°
SgtPM Johnney Carlos Florêncio � integrantes da
Radiopatrulha da 2ªCia/PM de Itatiba, pelo
reconhecimentoaoSargentoMirim JoãoRafael.

Moção Nº 99/2021
Autoria: AILTONANTONIOFUMACHI
Assunto: Congratulações a escritora e educadora
ambiental Itatibense �Daniele Fumachi�, pelo
lançamento da coleção de livros sobre �Biomas
Brasileiros�, para crianças.

Moção Nº 100/2021
Autoria: AILTONANTONIOFUMACHI
Assunto: Congratulações ao atleta �Gabriel
ViniciusMenino� (GabrielMenino), pela atuação

nos �Jogos Olímpicos de Tóquio 2020�, na
conquista da �Medalha de Ouro� pela Seleção
BrasileiraMasculina de Futebol.

Moção Nº 101/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Congratulações e Agradecimento ao
Professor e coordenadorpedagógico, oProfessor
Eric Denílson Rodrigues por sua dedicação
abnegação e comprometimento na construção
educacional dos alunos da EMEB Professora
NazarethdeSiqueiraRangel Barbosa

Moção Nº 102/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: De congratulações à GuardaMunicipal
de Itatiba,pelaassistêncianocombateà incêndios,
conformeespecifica.

Moção Nº 103/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto:DecongratulaçõesàConcessionáriaRota
das Bandeiras, pela assistência no combate à
incêndios, conformeespecifica.
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